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DECRETO Nº 1.788, de 23 de janeiro de 2024. 
 

Atualiza auxílio financeiro instituído pelo Programa 

Família Acolhedora e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, e  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 317, de 28 de agosto de 2017, que “Institui o serviço 

municipal de acolhimento familiar de crianças e adolescentes sob medida de proteção, 

denominado Serviço Família Acolhedora” no município de Macarani, e determina, no seu 

art. 22, que os critérios e as datas para pagamento serão fixados por Decreto do Poder 

Executivo, 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.387, de 15 de março de 2021, que “Dispõe sobre   a 

nomeação dos Membros da Equipe Técnica Interdisciplinar para atendimento aos  Serviços  

de Família Acolhedora    no  Município  de  Macarani.”; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.403, de 31 de março de 2021, que fixa os critérios  de 

pagamento para o Programa Família Acolhedora, o qual determina no art. 1º, parágrafo 

único, que o referido valor seja reajustado anualmente, 12 (doze) meses após a publicação 

deste Decreto, em percentual não superior à variação do Índice de Preço ao Consumidor 

Amplo – IPCA, nos termos do parágrafo único do artigo 19 da Lei nº 317/2017; 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica atualizado, nos termos do art. 1º do Decreto nº 1.403, 31 de março de 2021, 

para R$ 815,33 (oitocentos e quinze reais e trinta e três centavos), o valor mensal a ser 

pago, a título de auxílio financeiro para as famílias inseridas no Serviço Família Acolhedora 

que estejam com criança e/ou adolescente sob sua guarda. 

 



2 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3098 - ANO XVI Terça-feira, 23 de Janeiro de 2024

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
Prefeita Municipal 
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Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

 

PORTARIA Nº 3.867, DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares a servidora 
pública municipal IZETE SILVA RAMOS, 
ocupante do cargo efetivo de Gari, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública municipal Izete Silva Ramos, ocupante 

do cargo efetivo de Gari, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da 
Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 04/05/2022 a 
04/05/2023 e deverão ser gozadas a partir de 22 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 22/01/2024. 
 
     Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 23 de janeiro de 2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

 

PORTARIA Nº 3.868, DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares a servidora 
pública municipal TAIANNY SANTOS 
DOMINGUES, ocupante do cargo efetivo de 
auxiliar administrativo, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública municipal Taianny Santos Domingues, 

ocupante do cargo efetivo de auxiliar administrativo, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 20/09/2021 a 
20/09/2022 e deverão ser gozadas a partir de 22 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 22/01/2024. 
 
     Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 23 de janeiro de 2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ 14.493.167/0001-46   -  I.E. 71.502.828 

Av. Camilo de Jesus Lima, 05, Centro - Macarani / Bahia – CEP: 45.760-000 
e-mail: saaemacarani@hotmail.com 

Te.: 77 3274-2731 / 2084 / 2234 

 
RESUMO DOS CONTRATOS 

JANEIRO DE 2024 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
C.N.P.J. Nº 14.493.167/0001-46 

RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº 01 DE 17/01/2024 

Dispensa de Licitação – ARTIGO 75, INCISO 02, LEI 14.133/21 
Dotação Orçamentária: 1712213.2062 – Elemento de Despesa: 3390.39.00 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. CONTRATADO: Primasy Tecnologia Ltda 
Me – C.N.P.J. nº 21.225.922/0001-77. OBJETO: Serviços de implementação e manutenção do Portal da 
Transparência Pública na Home-Page. VALOR E VIGÊNCIA: R$ 9.600,00 – 17/01/2024 A 16/01/2025. 

FORO: Comarca de Macarani, em 17/01/2024. 
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
C.N.P.J. Nº 14.493.167/0001-46 

RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 02 DE 17/01/2024 
Dispensa de Licitação – ARTIGO 75, INCISO 02, LEI 14.133/21 

Dotação Orçamentária: 1712213-2062 – Elemento de Despesa: 3390.39.00 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. CONTRATADO: Maiana Santos Silva ME 

- C.N.P.J. Nº 23.253.707/0001-05. OBJETO: Agente Arrecadador. VALOR E VIGÊNCIA: R$ 4.000,00 - 
17/01/2024 a 16/01/2025. FORO: Comarca de Macarani, em 17/01/2024. 

 

 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
C.N.P.J. Nº 14.493.167/0001-46 

RESUMO DO ADITIVO Nº 02/2024 DE 17/01/2024 AO 
CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 20 DE 27/01/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2022 
Dotação Orçamentária: 1751213-2063 – Elemento de Despesa: 3390.39.00 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. CONTRATADO: HIDROGERON 
TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO LTDA – C.N.P.J. Nº 13.903.093/0001-06. OBJETO: Locação de conjunto 

gerador para produção de solução oxidante a base de hipoclorito de sódio, peróxido de hidrogênio, ácido 
hipocloroso e outros agentes bactericidas a partir da dissociação eletrolítica do cloreto de sódio (sal de 

cozinha) no próprio local de utilização, com capacidade de produção de 12 Kg de cloro ativo por dia, com 
operação contínua (24 horas). VALOR E VIGÊNCIA: R$ 46.512,00 - 27/01/2024 A 26/01/2025. FORO: 

Comarca de Macarani, em 17/01/2024. 
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ERRATA 

 

O Município de Macarani, Ba, por sua Prefeita Municipal e à vista da informação contida 
nos autos do equívoco quando da digitação do valor total do Extrato de Contrato nº 
585/2024 em relação empresa do ramo para fornecimento de medicamentos e materiais 
hospitalares discriminados no Anexo Único do presente instrumento, relativos aos Lotes I 
e III, procede à sua retificação pelo presente ato nos seguintes termos: 

 

Retifica-se o extrato de contrato nº 585/2024, publicado no Diário Oficial da Prefeitura 
Municipal de Macarani - Ba no dia 19 de Janeiro de 2024, Edição nº 3.096, nos seguintes 
termos: 

 

Onde se Lê:  
 
VALOR: R$ 383.982,89 (trezentos e oitenta e três mil, novecentos e oitenta e dois reais 
e oitenta e nove centavos). 
 

Lê se:  

VALOR: R$ 374.532,89 (trezentos e setenta e quatro mil, quinhentos e trinta e dois 
reais e oitenta e nove centavos). 
 

Macarani – Ba, 23 de Janeiro de 2024.  

 

 

_________________________________________ 

SELMA RODRIGUES SOUTO 

PREFEITA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N ° 1 1 4 / 2 0 2 3  

 
 
Pelo presente instrumento, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Macarani, ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE 
REGISTRO DE PREÇOS, Prefeitura Municipal de Macarani-BA, com endereço à Avenida Camilo de Jesus Lima, 
101, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n. 13.751.540/0001-59, neste ato representada,  pelo Sr. 
André de Freitas Jacinto, nos termos do artigo 15, II,  da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, 
e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL 114/2023, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE. Transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária homologação, a empresa abaixo 
citada, doravante denominada Fornecedora, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa do ramo para fornecimento de serviços de lavagens de veículos e de borracharia 
para os veículos e máquinas que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Macarani-Bahia, nas qualidades 
e quantificações contidas no Edital, para os próximos 12 meses. 

SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 - Os preços dos materiais estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO PRESENCIAL 
nº 1 1 4 / 2 0 2 3 – Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

NOME DA EMPRESA: CRISTIAN RAMALHO DE JESUS – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 19.304.596/0001-41, 
estabelecida na Avenida Getúlio Fernandes, nº s/n, Bairro Nova Macarani, Macarani-Bahia. 

Lote II 

Item Quant. Unid. Descrição 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL. 

1 200 Uni Serviço de troca de pneu em automóveis e veículos leves 20,00 4.000,00 
2 150 Uni Serviço de troca de pneu em vans e micro-ônibus 30,00 4.500,00 

3 150 Uni 
Serviço de troca de pneu em Caminhões, Basculantes, Ônibus e 
Máquinas Pesadas 

60,00 9.000,00 

4 200 Uni Serviço de “força” em pneus de automóveis e veículos leves 30,00 6.000,00 
5 150 Uni Serviço de “força” em pneus de vans e micro-ônibus 35,00 5.250,00 

6 150 Uni 
Serviço de “força” em pneus de Caminhões, Basculantes, Ônibus 
e Máquinas Pesadas 

80,00 12.000,00 

7 150 Uni 
Serviço de Vulcanização á quente de pneu em Caminhões, 
Basculantes, ônibus e Maquinas Pesadas. 

200,00 30.000,00 

 VALOR TOTAL 70.750,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1 - Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a Comissão Permanente de 
Licitação, órgão gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal e demais 
legislações vigentes, autorização para fornecimento dos produtos para serem atendidos, de acordo 
com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 



8 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3098 - ANO XVI Terça-feira, 23 de Janeiro de 2024

 

 

3.2 – A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá ser 
assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
comunicação. 

3.3 – Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais, 
objeto deste Pregão. 

3.4 - Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para 
entregar os produtos;  

3.5 - Os itens deverão ser entregues, em local designado pela Prefeitura, de acordo com o edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2023, Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da 
licitação, bem como as cláusulas da presente Ata. 

3.6 - O Município de Macarani não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada, em até 10 (dez) dias após a data do recebimento de cada 
parcela dos produtos entregues, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 
Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para 
conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

4.3 Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo 
ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 

4.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs. 

4.6 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 
trabalhista. 

a) O pagamento será feito, em até 10 (dez) dias, após o fornecimento do material, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada.  
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b) Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação.  

c) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJs. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será até 12 (doze) meses, a partir da assinatura 
da ata e da publicação do extrato da Ata no Diário Oficial do Município, permitindo sua prorrogação 
conforme legislação pertinente. 

5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.2.3 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; 

5.2.4 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 
resultados de classificação apresentados na Ata. 

5.3 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

5.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; 

5.3.2 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  
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6.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

6.2- Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação. 

6.3- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

6.4- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 7.1.1- Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 
7.1.1.1 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 
7.1.1.2 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
7.1.1.3 - A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 
instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou XVII, 
da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
7.1.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 
7.1.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
7.1.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
7.2- Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses 
contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações 
posteriores. 
7.2.1- A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida 
a Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
7.3- Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora 
será comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado 
origem ao Registro de Preços. 
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7.3.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

7.3.2- Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 
Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 
outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1- A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município. 

8.2- Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2023 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 

8.3- Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, o Pregoeiro designado pelo 
Município.  

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Macarani-BA, 22 de janeiro de 2024.  

 

ANDRÉ DE FREITAS JACINTO 
PREGOEIRO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

Selma Rodrigues Souto 
Prefeita Municipal de Macarani-BA 

 

 

CRISTIAN RAMALHO DE JESUS – ME 
(Fornecedor) 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________    ________________________ 
RG:        RG: 
CPF:        CPF:   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N ° 1 1 4 / 2 0 2 3  

 
 
Pelo presente instrumento, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Macarani, ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE 
REGISTRO DE PREÇOS, Prefeitura Municipal de Macarani-BA, com endereço à Avenida Camilo de Jesus Lima, 
101, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n. 13.751.540/0001-59, neste ato representada,  pelo Sr. 
André de Freitas Jacinto, nos termos do artigo 15, II,  da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, 
e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL 114/2023, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE. Transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária homologação, a empresa abaixo 
citada, doravante denominada Fornecedora, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa do ramo para fornecimento de serviços de lavagens de veículos e de borracharia 
para os veículos e máquinas que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Macarani-Bahia, nas qualidades 
e quantificações contidas no Edital, para os próximos 12 meses. 

SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 - Os preços dos materiais estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO PRESENCIAL 
nº 1 1 4 / 2 0 2 3 – Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

NOME DA EMPRESA: L F PEÇAS E MANUTENÇÃO EM VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob N° 
40.389.380/0001-12, situada na Rua Rufino Correia, nº 71, Bairro Cidade Jardim, Macarani – BA. 
 
Lote I 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL. 

1 700 Uni Serviço de Lavagem completa em automóveis e 
veículos leves 

30,00 21.000,00 

2 500 Uni Serviço de Lavagem completa em vans e micro-ônibus 75,00 37.500,00 

3 500 Uni Serviço de Lavagem completa em Caminhões, 
Basculantes, Ônibus e Máquinas Pesadas 

150,00 75.000,00 

 VALOR TOTAL 133.500,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1 - Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a Comissão Permanente de 
Licitação, órgão gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal e demais 
legislações vigentes, autorização para fornecimento dos produtos para serem atendidos, de acordo 
com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 

3.2 – A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá ser 
assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
comunicação. 
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3.3 – Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais, 
objeto deste Pregão. 

3.4 - Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para 
entregar os produtos;  

3.5 - Os itens deverão ser entregues, em local designado pela Prefeitura, de acordo com o edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2023, Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da 
licitação, bem como as cláusulas da presente Ata. 

3.6 - O Município de Macarani não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada, em até 10 (dez) dias após a data do recebimento de cada 
parcela dos produtos entregues, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 
Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para 
conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

4.3 Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo 
ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 

4.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs. 

4.6 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 
trabalhista. 

a) O pagamento será feito, em até 10 (dez) dias, após o fornecimento do material, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada.  

b) Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação.  
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c) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJs. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será até 12 (doze) meses, a partir da assinatura 
da ata e da publicação do extrato da Ata no Diário Oficial do Município, permitindo sua prorrogação 
conforme legislação pertinente. 

5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.2.3 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; 

5.2.4 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 
resultados de classificação apresentados na Ata. 

5.3 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

5.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; 

5.3.2 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  

6.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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6.2- Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação. 

6.3- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

6.4- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 7.1.1- Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 
7.1.1.1 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 
7.1.1.2 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
7.1.1.3 - A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 
instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou XVII, 
da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
7.1.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 
7.1.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
7.1.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
7.2- Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses 
contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações 
posteriores. 
7.2.1- A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida 
a Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
7.3- Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora 
será comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado 
origem ao Registro de Preços. 

7.3.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
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7.3.2- Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 
Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 
outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1- A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município. 

8.2- Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2023 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 

8.3- Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, o Pregoeiro designado pelo 
Município.  

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Macarani-BA, 22 de janeiro de 2024.  

 

ANDRÉ DE FREITAS JACINTO 
PREGOEIRO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 

Selma Rodrigues Souto 
Prefeita Municipal de Macarani-BA 

 

 

L F PEÇAS E MANUTENÇÃO EM VEICULOS EIRELI  
(Fornecedor) 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________    ________________________ 
RG:        RG: 
CPF:        CPF:   
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